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PORTARIA N. º 141, DE 13 DE ABRIL DE 2023.

O Prefeito  Municipal  de  Tuntum,  Estado  de  Maranhão,  no  uso das
atribuições  que  lhe  são  conferidos  pela  Constituição  Federal,  pelo
artigo 81 da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n° 721/2008 de
16 de dezembro de 2008.

CONSIDERANDO o  Art.  136,  da  lei  nº  721/2008
(Estatuto do Servidor Público do Município de Tuntum-MA) que dispõe
sobre a concessão da Licença Sem Vencimento – Não Remunerada;

De RESOLVE:

Art.  1º  - CONCEDER  a  pedido,  Licença  sem  vencimento,  para
servidor  SILVAN  PEREIRA  DE SOUSA  ,  inscrito   sob  o  CPF  nº
025.366.043-22, residente e domiciliado na Rua Alto da Boa Vista , N°
200, Bairro Boa Vista, Municipio de São Domingos, cargo de Agente
Administrativo lotado na SEMED, conforme requerimento protocolado
no dia 13 de Abril de 2023, no período de 13/04/2023 à 13/04/2025.

Art.  2º  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as
disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE  DO PREFEITO  MUNICIPAL  DE TUNTUM,  ESTADO

DO MARANHÃO, aos décimo terceiro dias do mes de abril do ano

de dois mil e vinte e três (13/04/2023).

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal de Tuntum/MA

PORTARIA N.º 142, DE 13 DE ABRIL DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO
DO MARANHÃO, FERNANDO PORTELA TELES PESSOA,  no uso
das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art.
67  da  Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993  e  legislação
correlata, RESOLVE:

Art.  1º  -  Designar  os  servidores  abaixo
relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o
adequado  cumprimento  das  cláusulas  estabelecida  no  Contrato  nº
137/23, celebrado entre o MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA e o FUNDO
MUNICIPAL  DE  SAÚDE  e  a  empresa  F.  W.  G.  DA  SILVA,  CNPJ
nº 37.814.095/0001-97,  cujo  objeto  é  o  REGISTRO  DE  PREÇOS
PARA  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  DE  HIGIENE,  LIMPEZA  E
DESCARTÁVEIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM/MA.

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA Nº

Fiscal Anna Kalliny Soares Ricarte 3735

Suplente Kalline Paiva Mendes 1533

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se:

I  –  Gestor:  é  a  autoridade  que  pratica  atos  de
gestão, podendo ou não exercer a função de ordenador de despesas;

II  –  Fiscal:  servidor  designado  para  auxiliar  o
Gestor quanto à fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos
administrativos do contrato.

Art.  3º  Determinar  a  inclusão  de  cópia  desta
Portaria  nos  autos  do  processo  licitatório  ou  do  processo  de
formalização da contratação.
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Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação  e  terá  vigência  até  o  vencimento  do  contrato  e  de  sua
garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações.

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA
Prefeito Municipal de Tuntum-MA

TERMO DE CIÊNCIA E ACEITAÇÃO DO FISCAL DA
CONTRATAÇÃO

Eu, Anna Kalliny Soares Ricarte, matrícula nº 3735, ora fiscal, e Kalline
Paiva Mendes, matrícula nº  1533, ora suplente, declaramos cientes e
aceitamos  a  incumbência  de  gerenciar,  acompanhar  e  fiscalizar  a
execução  e  o  adequado  cumprimento  das  cláusulas  estabelecida
especificamente no Contrato nº 137/23,  celebrado entre o MUNICÍPIO
DE TUNTUM-MA e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa F.
W.  G.  DA  SILVA,  CNPJ  nº 37.814.095/0001-97,  cujo  objeto  é  o
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  DE
HIGIENE,  LIMPEZA  E  DESCARTÁVEIS  PARA  ATENDER  AS
DEMANDAS  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE
TUNTUM/MA.

         ANNA KALLINY SOARES RICARTE                      
FISCAL

  KALLINE PAIVA MENDES
Suplente
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